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ADMINISTRAÇÃO

ERRATA

onde se lê,

Dispensa de licitação para Aquisição de Serviço de Hospedagem para Servidores da Secretaria Municipal de
Administração que irão Participar na 94ª Reunião do Fórum Paulista de Secretários e Dirigentes Públicos de
Mobilidade  Urbana nos  dias  17/11/2025 e  28/11/2025 na  cidade  de  Bertioga/SP,  através  da  empresa
38.153.127 REBECA MARIOZI DUARTE,  no valor total  de R$ 379,99 (Trezentos e setenta e nove reais e
noventa e nove centavos), com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Indaiatuba, 24 de novembro de 2025.

leia-se,

Dispensa de licitação para Aquisição de Serviço de Hospedagem para Servidores da Secretaria Municipal de
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Administração que irão Participar na 94ª Reunião do Fórum Paulista de Secretários e Dirigentes Públicos de
Mobilidade  Urbana nos  dias  27/11/2025 e  28/11/2025 na  cidade  de  Bertioga/SP,  através  da  empresa
38.153.127 REBECA MARIOZI DUARTE,  no valor total  de R$ 379,99 (Trezentos e setenta e nove reais e
noventa e nove centavos), com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Indaiatuba, 24 de novembro de 2025.

Dispensa de licitação para Aquisição de Serviço de Hospedagem para Atletas de Natação que participarão do
Campeonato Paulista Juvenil de Verão nos dias 26/11/2025 a 30/11/2025 na cidade de Santos/SP, através da
empresa LELLO TURISMO LTDA, no valor total de R$ 1.284,98 (Mil duzentos e oitenta e quatro reais e noventa
e oito centavos), com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Indaiatuba, 24 de novembro de 2025.

REABERTURA DE PRAZO

(Edital alterado nas especificações dos itens)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2025

EDITAL Nº 178/2025

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de  licenças  de  software  para  uso
institucional, abrangendo: Adobe Premiere Pro (edição de vídeos e conteúdo multimídia) com validade de 48
(quarenta e oito) meses; Microsoft Power BI Premium e Pro (ferramentas de análise e visualização de dados)
com validade de 12 (doze) meses, e Microsoft Office Standard Perpétuo (suíte de aplicativos de escritório),
destinadas às Secretarias de Administração, Educação e Saúde, de acordo com as descrições constantes do
Anexo I, que faz parte integrante do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos
sites: www.bbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas. Este
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 09 de
dezembro  de  2025,  às  09:00  horas.  Maiores  informações,  no  Departamento  de  Licitações,  através  dos
telefones nºs (19) 3834-9208 / (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 24 de novembro de 2025

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal

REABERTURA DE PRAZO

(Edital alterado nas especificações dos itens)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2025

EDITAL Nº 181/2025

Objeto: Aquisição de veículos automotores novos 0 (zero) km ano corrente, destinados ao atendimento das
necessidades operacionais das Secretarias requisitantes, com prazo de entrega em até 60 (sessenta) dias, de
acordo com as descrições constantes do Anexo I, que faz parte integrante do processo licitatório. O edital está
disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal
Nacional de Contratações Públicas. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM - Bolsa
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Brasileira de Mercadoria, na data de 08 de dezembro de 2025, às 09:00 horas. Maiores informações, no
Departamento de Licitações, através dos telefones nºs (19) 3834-9176 / (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 24 de novembro de 2025

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2025

EDITAL Nº197/2025

Objeto: Fornecimento, retirada e instalação de adesivos em veículos oficiais, através do Sistema de Registro de
Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega, em até 10 (dez)
dias, de acordo com as descrições constantes do Anexo I, que faz parte integrante do processo licitatório. O
edital  está  disponível  gratuitamente,  através  dos  sites:  www.bbmnet.com.br,  www.indaiatuba.sp.gov.br  e
PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da
BBM  -  Bolsa  Brasileira  de  Mercadoria,  na  data  de  10  de  dezembro  de  2025,  às  09:00  horas.  Maiores
informações, no Departamento de Licitações, através dos telefones nºs (19) 3834-9208 / (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 24 de novembro de 2025

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2025

EDITAL Nº 198/2025

Objeto: Aquisição de brinquedos educativos, recreativos e para playground, com prazo de entrega em até 30
(trinta) dias corridos, de acordo com as descrições constantes do Anexo I, que faz parte integrante do processo
licitatório.  O  edital  está  disponível  gratuitamente,  através  dos  sites:  www.bbmnet.com.br,
www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas. Este Pregão se realizará de forma
ELETRÔNICA, através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 09 de dezembro de 2025, às 09:00
horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através dos telefones nºs (19) 3834-9176 / (19)
3834-9085.

Indaiatuba, 24 de novembro de 2025

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal

Processo Administrativo 25.991/2025

Dispensa de licitação para Contratação de Empresa Especializada na Instalação de Porta de Aço Automatizada
e Retirada da Porta Existente no Espaço VIBER  através da empresa  W.A.  DELBEN  no valor  total  de R$
19.979,50 (Dezenove mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) com fulcro no artigo 75,
inciso II da Lei 14.133/2021.
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Indaiatuba, 25 de novembro de 2025.

Processo Administrativo 22.677/2025

Dispensa de licitação para Aquisição de Assinatura Anual da Revista "Turma da Mônica" para Atender ao
Projeto Ler Faz Bem, Educa Água, bem como conteúdos envolvendo as Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008
através da empresa PANINI BRASIL LTDA no valor total de R$ 70.531,20 (Setenta mil, quinhentos e trinta e um
reais e vinte centavos) com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei 14.133/2021.

Indaiatuba, 25 de novembro de 2025.

Dispensa de licitação para Aquisição de Bandagens Elásticas para Uso no Projeto "Muay Thay Longe das
Drogas" através da empresa SALILE MULTI MIX COMERCIO LTDA no valor total de R$ 2.398,40 (Dois mil,
trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Indaiatuba, 25 de novembro de 2025.



 

 

 Prefeitura Municipal de Indaiatuba  

Estado de São Paulo 

  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 057/2025  

 

 Ficam convocados os candidatos abaixo, relacionados a comparecerem no DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS, sito à Avenida Engº Fabio Roberto Barnabé, 2800, Jd Esplanada II, e tomar posse 
no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir desta publicação. 
  
O não comparecimento implicará no desinteresse dos candidatos, sendo assim considerados desistentes ao 
cargo para o qual foi convocado, ficando a Prefeitura Municipal de Indaiatuba no direito de considerar vago o 
cargo e convocar o próximo aprovado para o mesmo Concurso. 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2022  - HOMOLOGADO: 18.11.2022  
CARGO: ENFERMEIRO - CONCURSO PRORROGADO  

CLASSIFICAÇÃO/NOME: 5º MARIANA RIBOLLI - Decreto Federal 3298/99 e Lei 7853/89, 70º DANIELA FERNANDES 
DE CARVALHO, 71º LORRANY STÉPHANE SOUZA SILVA COUTO, 72º DAVID DE SOUSA CARVALHO, 74º DÉBORAH 
SANCASSANI BARADEL, 75º ANA CLARA PINTO SANTOS, 76º AMANDA CERATTI, 77º PÂMELA SUELLEN DOS 
SANTOS SALES, 78º ALINE FERREIRA TEIXEIRA ROCHA, 79º MIRIAM YUKIKO SADASUE OGURI. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2022  - HOMOLOGADO: 18.11.2022  
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL - CONCURSO PRORROGADO 

CLASSIFICAÇÃO/NOME: 52º JOSE RENAN GOMES, 53º MANOEL CÉLIO MOURA JÚNIOR, 54º LAYANE STÉFANIE 
GIL DE ALMEIDA ^, 55º THIAGO ALVES DE CARVALHO, 56º HELIEL TADEU RUIZ, 57º WILLIAN SETÚBAL DOS 
SANTOS, 58º EDSON MASSAJI HATANAKA, 59º ANDREIA RODRIGUES CAMPOS, 60º JESSIKA IORIO SOARES, 61º 
RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA DOMINGUES. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2022  - HOMOLOGADO: 18.11.2022  
CARGO: MÉDICO– CLÍNICO GERAL - CONCURSO PRORROGADO 

CLASSIFICAÇÃO/NOME: 33º SANDRA ALAMINO FELIX DE MORAES, 34º PEDRO VIANNA CARRÉRI.  

 
Indaiatuba, 25 de Novembro de 2025. 
 

LUIZ HENRIQUE FURLAN  

Secretário Municipal da Administração 

 

 1 
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Dispensa de Licitação para Aquisição de Cortinas Persianas Verticais, com instalação inclusa, para atender
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, através da empresa JIMENES E PINHEIRO DECORAÇÃO LTDA, no
valor de R$ 3.095,00 (Três mil e noventa e cinco reais), com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Indaiatuba, 25 de novembro de 2025.



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700* 
CEP: 13.330-665  -  Indaiatuba - SP 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, sediada na Rua Humaitá, 

nº 1.167, Centro, Indaiatuba/SP, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO, que tem 

por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de veículos monoblocos 

100% elétricos, de acordo com as especificações contidas no Edital e seus anexos. 

O acolhimento das propostas será realizado até as 09h00min do dia 08 de dezembro 

de 2025, horário de Brasília, através do Portal de Compras do Governo Federal, no site 

www.gov.br/compras/pt-br. 

O edital e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no site da Câmara Municipal de 

Indaiatuba, na página www.indaiatuba.sp.leg.br e no site www.gov.br/compras/pt-br. 

Demais informações podem ser obtidas através do telefone (19) 3885-7700 e pelo e-mail: 

compras2@indaiatuba.sp.leg.br. 

   

 

 Indaiatuba, 25 de novembro de 2025.  

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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CÂMARA
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EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO 7º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 835/23, QUE
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E CASA DA PROVIDÊNCIA, NOS TERMOS DA LEI
FEDERAL Nº 8666/1993. - Data: 29/10/25 – Objeto: O valor atual previsto no Termo de Colaboração sofrerá
adequação para fins de reajuste anual de 4,77% (quatro vírgula setenta e sete por cento) conforme o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC – Valor total do aditivo: R$ 78.796,07 – Cham. Público: Nº 19/23



                                                                                                                                     
 

 

             Edital  Memorando 725 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
Os imóveis abaixo relacionados devem ser limpos no prazo de 15 
(quinze) dias a partir da data desta publicação, conforme Lei 
Municipal Nº. 5.035 de 27 de dezembro de 2006. 

             
       JARDIM BRASIL 
       Proprietário Edilson Ferreira de Souza 

lmovel: Rua Prof. Deolinda Maneira Severo    – Quadra O     Lote 01 
        
       JARDIM MORADA DO SOL 
       Proprietário Pedro Cardoso Andrade de Melo 

Imóvel: Rua Ario Barnabé        – Quadra: 048         Lote 13 
       Proprietário Agnaldo Mesquita Calixto 

Imóvel: Rua Paulo Von Ah      – Quadra: 053      Lote 06-B 
       Proprietário Aelson Jose Pereira 

Imóvel: Rua Vicente de Genaro      Quadra: 150       Lote 15-B 
       Proprietário Auta da Silva Cruz 

Imóvel: Rua Irineu Rocha Ribeiro  – Quadra: 252     Lote 13-B 
       
       JARDIM PAULISTA II 
       Proprietário Miramar Negocios Imob Eireli 

lmovel: Av Higienopolis     – Quadra B       Lote 01 
      
       JARDIM REGINA 
       Proprietário Claudia Maria Rezende Eller 

Imóvel: Rua Filomena Alves de Godoy  – Quadra: 31        Lote 18 
       
       LOTEAMENTO COL INDAIATUBA 
       Proprietário Anabela Ap Nunes e ou  

Imóvel: Rua Artur Tomasi      – Quadra: T        Lote 01 
  
       LOT COL MOST ITAICI GL III 
       Proprietário Jose Sapucahi Barros Lins 

Imóvel: Al Dos Cedros          – Quadra: C1     Lote 06 
       
       LOT R C I VIRACOPOS GL 8 
       Proprietário Amandio Anselmo Barrocas Rodrigues 

lmovel: Rua Pequi       – Quadra E       Lote 03 
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FISCALIZAÇÃO



       PARQUE BARNABÉ 
       Proprietário André Alexandre de Barros 

Imóvel: Rua Atilio Massaioli     – Quadra: 04       Lotes 07,08 
       Proprietário Leticia Caetano Silva 

lmovel: Rua Guilerme Bassani      – Quadra 17    Lote 01 
       Proprietário Nilton Rodrigues de Sousa 

lmovel: Rua Manoel Messias de Araujo    – Quadra 29     Lote 27 
       Proprietário Girlei Ferreira Santana 

Imóvel: Rua Percival Vanderlei  Paratelo  – Quadra: 53        Lote 15 
       
       PARQUE RESID SABIÁS 
       Proprietário Walison Barreto da Silva 

lmovel: Av Nelson José de Campos      – Quadra 06     Lote 40 
       Proprietário Marcos Jose Biazi 

lmovel: Av Nelson Jose de Campos      – Quadra 14    Lote 11 
       Proprietário Denise de Oliveira Bispo 

Imóvel: Rua Sebastião V Valim Primo  – Quadra: 15        Lote 01 
       Proprietário Jose Rogerio dos Santos 

lmovel: Rua Jaime Bitto      – Quadra 20    Lote 10 
       Proprietário Taynar Melquiades Souza 

lmovel: Rua Jose Everaci Menezes Santos    – Quadra 23     Lote 13 
       Proprietário Amarildo Jung 

Imóvel: Rua Paulo Roberto Rosini – Quadra: 28        Lote 02 
       Proprietário Rogerio Cavalini Sipriano 

lmovel: Rua Paulo Roberto Rosini      – Quadra 29    Lotes 28,29 
       
       Os imóveis indicados a seguir devem retirar os entulhos ou       
       materiais de construção das calçadas no prazo de 03 (três) dias a                          
       partir da data desta publicação, conforme Leis Municipais N°. 3209        
       de 20 de Dezembro de 1994 e Nº. 4106 de 27 de Dezembro de 2001. 
        
       CHACARA AREAL 
       Proprietário Raquel Ap Geraldi Bastida 

Imóvel: Rua Tomiji Nomura       – Quadra: D    Lote 02 
     
       JARDIM DOS COLIBRIS 
       Proprietário Fabiana de Abreu Freitas 

Imóvel: Rua Olga Benati Madeira  – Quadra: 25       Lote 13 
 
       JARDIM MORADA DO SOL 
       Proprietário Alcides Ambrosio 
       Imóvel: Rua Carlos Alberto Garcia    –    Quadra: 067      Lote 26 
       Proprietário Maria Ap. Malaquias 

Imóvel: Rua Augusto Candido Carneiro   – Quadra: 141    Lote 02-B 
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       Proprietário Maria Helena Teixeira dos Santos e  

Imóvel: Rua Jacob Lyra  – Quadra: 159       Lote 04 
       Proprietário Erica de Moura Bueno e ou 

Imóvel: Rua Angelo Stocco  – Quadra: 198      Lote 17 
       Proprietário Cicero Gomes de Sales 

Imóvel: Rua Jose Pioli        – Quadra: 234     Lote 13 
       Proprietário Sergio Coelho da Silva 

Imóvel: Rua Pedro Antonio Garletti – Quadra: 302       Lote 08 
        
 
       JARDIM SÃO CONRADO 
       Proprietário Raimundo Nascimento dos Anjos e ou  

Imóvel: Rua Adelia Philomena Mattioni  – Quadra: DD      Lote 01-B 
        
       PARQUE DAS NAÇÕES 
       Proprietário Lucas Franca Casagrande 

Imóvel: Rua Carlos Canova     – Quadra: H       Lote 28-B 
        
       PARQUE RESID SABIÁS 
       Proprietário Gilson Bispo dos Santos 

Imóvel: Rua Joao Timoteo de Andrade – Quadra: 04      Lote 01 
       Proprietário Valdir Peres dos Santos 

Imóvel: Rua Manoel Ribeiro Matins     – Quadra: 04       Lote 09 
       Proprietário Hildevan Gomes Garces 

Imóvel: Rua Manoel Ribeiro Martins – Quadra: 04       Lote 10 
       Proprietário Gabriel Victor Sartor 

Imóvel: Av Nelson José de Campos  – Quadra: 07       Lote 18 
       Proprietario Antonio Costa dos Santos 

Imóvel: Rua Wolney Figueira  – Quadra: 15       Lote 25 
       Proprietário Gilvanio dos Santos 

Imóvel: Rua Jaime Bitto   – Quadra: 20      Lote 26 
      
       Os imóveis indicados a seguir devem ter suas calçadas            
       ou reparadas no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data desta      
       publicação, conforme Leis Municipais N°. 2384 de 22 de Abril de 1988     
       e Nº. 4106 de 27 de dezembro de 2001. 
     
       JARDIM BEIJA FLOR 
       Proprietário Margarete Cristina do Prado Magalhaes 

Imóvel: Rua Francisco S Sebastião Sobrinho  – Quadra: D      Lote 10 
 
       JARDIM REGINA 
       Proprietário Claudia Maria Rezende Eller 

Imóvel: Rua Filomena Alves de Godoy   – Quadra: 31    Lote 18 
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       PARQUE RESID SABIÁS 
       Proprietário Leandro Ferreira de Carvalho 

Imóvel: Av Nelson Jose de Campos   – Quadra: 02    Lote 01 
       Proprietário Gislaine Ap de Oliveira 

Imóvel: Rua Jose Donadoni   – Quadra: 06       Lote 15 
       Proprietário Emerson dos Santos Ferreira 

Imóvel: Rua Iris Aparecida de Camargo  – Quadra: 07   Lote 26 
       Proprietário Jose Messias de Lima 

Imóvel: Rua Iris Aparecida de Camargo      – Quadra: 08    Lote 05 
       Proprietário Marinalva Bomfim Souza 

Imóvel: Rua Manoel Ribeiro Martins   – Quadra: 10       Lote 28 
       Proprietário Jose Augusto Barbosa Bessa 

Imóvel: Rua Manoel Ribeiro Martins     – Quadra: 10    Lote 31 
       Proprietário Jose Adelino da Silva 

Imóvel: Rua Manoel Ribeiro Martins   – Quadra: 10     Lote 35 
       Proprietário Fernanda Santos Anselmo 

Imóvel: Rua Dr.Mauricio Bonoro Ordono      – Quadra: 12    Lote 22 
       Proprietário Marcos Jose Biazi 

Imóvel: Av Nelson Jose de Campos    – Quadra: 14      Lote 11 
       Proprietário Denise de Oliveira Bispo 

Imóvel: Rua Sebastião Venacio Valim Primo   – Quadra: 15   Lote 01 
       Proprietário Leila Pereira Costa e ou  

Imóvel: Rua Sebastião Venancio V Primo   – Quadra: 15         Lote 07 
       Proprietário Antonio Costa dos Santos 

Imóvel: Rua Wolney Figueira  – Quadra: 15    Lote 25 
       Proprietário Roberto Aprigio dos Santos 

Imóvel: Rua Geraldo Antonio de Souza  – Quadra: 18        Lote 03 
       Proprietário Felipe Iago Fernandes 

Imóvel: Rua Renan Oliveira dos Santos   – Quadra: 18     Lote 41 
       Proprietário Sandro Marcos dos Santos e ou 

Imóvel: Rua Renan Oliveira dos Santos   – Quadra: 18        Lote 69 
       Proprietário Daniel Sousa de Oliveira 

Imóvel: Rua Jaime Bitto     – Quadra: 19     Lote 55 
       Proprietário Jose Rogerio dos Santos 

Imóvel: Rua Jaime Bitto     – Quadra: 20       Lote 10 
       Proprietário Taynar Melquiades Souza 

Imóvel: Rua Jose Everaci Menezes Santos     – Quadra: 23     Lote 13 
       Proprietário Amarildo Jung 

Imóvel: Rua Paulo Roberto Rosini     – Quadra: 28         Lote 02 
       Proprietário Edvaldo Pereira Silva e ou  

Imóvel: Rua Alaor Jose Cherocomo     – Quadra: 28    Lote 30 
       Proprietário Rogerio Cavalini Sipriano  

Imóvel: Rua Paulo Roberto Rosini     – Quadra: 29        Lote 28 
       Proprietário Rogerio Cavalini Sipriano  

Imóvel: Rua Paulo Roberto Rosini     – Quadra: 29        Lote 29 
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       Proprietário Ana Cristina da Silva 
Imóvel: Rua Maria do Carmo Carvalho Glisotte   – Quadra: 29     Lote 40 

       Proprietário Givaldo Moreno dos Santos 
Imóvel: Rua Oswaldo Faccio    – Quadra: 31        Lote 36 

       Proprietário Cleber Silva Santos 
Imóvel: Rua Oswaldo Faccio      – Quadra: 33     Lote 01U-B10 

       Proprietário Abraao Santos de Oliveira 
Imóvel: Rua Oswaldo Faccio    – Quadra: 34         Lote 19 

       Proprietário Alisson Rocha Teixeira 
Imóvel: Rua Natalino Gazola      – Quadra: 36    Lote 04 

      
       Os imóveis indicados a seguir estão sendo autuados para retirarem     
       entulho ou material de construção da área da calçada de seus              
       imóveis, pois seus proprietários foram notificados, e não foram  
       localizados para receberem o auto de infração . O prazo para as  
       devidas providências é de 60 (sessenta) dias a partir da data de  
       publicação deste edital, conforme Leis Municipais Nº. 3.209 de 20  
       de Dezembro de 1994 e N°. 4106 de 27 de Dezembro de 2001.  
      
       JARDIM MORADA DO SOL 

Proprietário Joao Ferreira do Nascimento 
Imovel Rua Emilio Agostine       Quadra 248     Lote 09 
Auto 1355/2025 

 
       Os imóveis indicados abaixo estão sendo autuados para limpeza     
       de terreno ou manutenção do imóvel, pois seus proprietários foram  
       notificados, e não foram localizados para receberem o auto de  
       infração (autuação). O prazo para as devidas providências de 15  
       dias (quinze dias) a partir da data de publicação deste edital,  
       conforme Lei Municipal Nº.7151 de 24 de junho 2019. 
            
       JARDIM MORADA DO SOL 
       Proprietário Elida Mara Maximiano Kikuchi e ou 

Imovel Rua Angelo Ratti            Quadra 140     Lote 01-C 
Auto 1246/2025 

       Proprietário Joao Ferreira do Nascimento 
Imovel Rua Emilio Agostine        Quadra 248        Lote 09 
Auto 1357/2025 

       
       LOTEAMENTO COL INDAIATUBA 
       Proprietário Makoto Anabe 

Imovel  Rua Augusta Lacerda       Quadra E       Lote 01 
Auto 1325/2025 
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       LOT TERRAS DE ITAICI 
       Proprietário Vicente Ique 

Imovel  Rua Avelino Soster      Quadra 09    Lote 05 
Auto 1278/2025 

       
       LOT CMI – VALE DAS LARANJEIRAS 
       Proprietário Maria de Fatima da Silva Leite 

Imovel  Al Sagres            Quadra 13         Lote 04 
Auto 1329/2025 

                 
       Os imóveis indicados a seguir estão sendo autuados para construir   
       ou reparar as calçadas de seus imóveis, pois seus proprietários     
       foram notificados e não foram localizados para receberem o auto de  
       Infração (autuação). O prazo para as devidas providências é de 60        
       (Sessenta) dias a partir da data de publicação deste edital,        
       Conforme Leis Municipais N°. 2384 de 22 de abril de 1988 e Nº. 4106        
       de 27 de dezembro de 2001. 

 
       BAIRRO SAPEZAL 
       Proprietário Silvio Candido Sassi 

Imovel Et Municipal Jose C de Mesquita    Quadra SN     Lote GL-SSU1 
Auto em dobro 1346/2025 
 
JARDIM MONTE CARLO 

       Proprietário Marcelo de Souza 
Imovel  Rua Octavio B Maschietto Filho     Quadra G    Lote 62 
Auto em dobro 1290/2025 

      
 
 
 
 
 
Atenciosamente,  

 

                                     Rogerio Giora Pereira                         

  Departamento de Fiscalização Taxas e Posturas 
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Edital Memorando 724/2024 
 

 
O endereço de correspondência do responsável pelo imóvel 
relacionado abaixo está em ÁREA RURAL – sem entrega pelos 
correios ou possibilidade de localização pelos Agentes Fiscais 
Municipais do Departamento de Fiscalização de Taxas e Posturas. 
Conforme Lei Municipal nº. 5.035/2006 o mesmo está sendo autuado 
para limpeza pois seu proprietário foi notificado e não cumpriu com 
as determinações. O prazo para as devidas providências é de 15 
dias (quinze dias) a partir da data de publicação deste edital, 
conforme Lei Municipal nº.7151/2019. 
 

VILA FLORENÇA 
Responsável Cassio Adriano Pereira dos Santos 
Imóvel: Rua Rosa Brisola. 
Quadra: C         Lote 25 
Auto 1279/2025 
 
 
 
 
Rogério Giora Pereira 

Departamento de Fiscalização de Taxas e Posturas 
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HABITAÇÃO
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Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004.2023 de 08.02.2023. Pregão Presencial nº 001.2023  – 

Processo de Compra nº 153.2022. Data 17/11/2025. Contratante: Fundação Indaiatubana de Educação e 

Cultura – FIEC. Contratada: Omega Alimentação e Serviços Especializados S/A. Objeto Do acréscimo de 

25% de quantidade e valor correspondente.  Valor total R$119.250,00 (cento e dezenove mil e duzentos e 

cinquenta reais). Dotação orçamentária nº 05.01.01.12.363.0028.2043.3.3.90.32.00- Manutenção da 

Unidade Orçamentária – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. Fundamento no Artigo nº. 

Artigos 65 §1º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 069/2025. 

PROCESSO Nº 139/2025 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 023/2025-DE 

A Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura, representada pela autoridade superior, torna público aos 

interessados em cumprimento ao disposto no art.75, §3º da Lei Federal nº 14.133/21, por meio de seu 

Agente de Contratação que, realizará a Dispensa Eletrônica nº 023/2025-de, objetivando a contratação 

empresa especializada para prestação de serviços de locação de equipamento nobreak (UPS), incluindo 

manutenção preventiva e corretiva, para o Data Center da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC, 

de acordo com o descrito no Anexo I – Termo de Referência, pelo prazo de 12 meses.  O critério de julgamento 

será o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da plataforma da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria  

www.novobbmnet.com.br, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 

14.958/2023. Data da sessão de lances:01 de dezembro de 2025 às 09h00min. O aviso de contratação e seus 

anexos, estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br, 

www.fiec.com.br e www.pncp.gov.br. Informações através dos telefones: 19 - 3801.8688, 

ramais:230/245/248.  Indaiatuba, 24 de novembro de 2025. Rita de Cassia Trasferetti. Superintendente. 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 068/2025. 

PROCESSO Nº 140/2025 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 - DE 

A Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura, representada pela autoridade superior, torna público aos 

interessados em cumprimento ao disposto no art.75, §3º da Lei Federal nº 14.133/21, por meio de seu 

Agente de Contratação que, realizará a Dispensa Eletrônica nº 022/2025, objetivando a contratação de 

empresa (s) para o fornecimento de equipamentos, sendo Smartphones e Kits de Microfone de Lapela Sem 

Fio para utilização pelo Núcleo de Assessoria do Gabinete – Comunicação, conforme DFD, ETP, TR e 

definido na presente dispensa eletrônica. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

através da plataforma da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria  www.novobbmnet.com.br, nos termos do 

Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 14.958/2023. Data da sessão de lances:01 

de dezembro de 2025 às 09h30min. O aviso de contratação e seus anexos, estão disponíveis gratuitamente 

no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br, www.fiec.com.br e www.pncp.gov.br. Informações 

através dos telefones: 19 - 3801.8688, ramais:230/245/248.  Indaiatuba, 25 de novembro de 2025.  Rita de 

Cassia Trasferetti. Superintendente. 
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SAAE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025- EDITAL Nº 74/2025 - PROCESSO Nº 115/2025

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de tubos e conexões de ferro fundido.

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2025, ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA  E  ESGOTOS  -  SAAE  E  ACCAETANO  COMERCIO  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº
14.133/21.  Data:  24/11/2025.  Valor  Global  Estimado:  R$  3.109.289,40  (três  milhões,  cento  e  nove  mil,
duzentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos).

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2025, ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTOS - SAAE E BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/21. Data:
24/11/2025. Valor Global Estimado: R$ 665.597,05 (seiscentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e
sete reais e cinco centavos)

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2025, ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTOS - SAAE E CONEXO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/21. Data:
24/11/2025. Valor Global Estimado: R$ 190.130,00 (cento e noventa mil, cento e trinta reais).

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2025, ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTOS – SAAE E FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, NOS TERMOS DA LEI Nº
14.133/21. Data: 24/11/2025. Valor Global Estimado: R$ 907.431,55 (novecentos e sete mil, quatrocentos e
trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos).

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2025, ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTOS – SAAE E HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA, NOS TERMOS
DA LEI Nº 14.133/21. Data: 24/11/2025. Valor Global Estimado: R$ 414.070,20 (quatrocentos e quatorze mil,
setenta reais e vinte centavos).

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2025, ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTOS – SAAE E IMBIL-GLASS SOLUÇÕES EM BOMBAS E VALVULAS LTDA, NOS TERMOS DA LEI Nº
14.133/21. Data: 24/11/2025. Valor Global Estimado: R$ 364.146,40 (trezentos e sessenta e quatro mil, cento
e quarenta e seis reais e quarenta centavos).

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2025, ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTOS - SAAE E J. P. PITARELLO & CIA LTDA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/21. Data: 24/11/2025.
Valor Global Estimado: R$ 727.113,40 (setecentos e vinte e sete mil, cento e treze reais e quarenta centavos).

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2025, ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTOS - SAAE E MEGA TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/21. Data:
24/11/2025. Valor Global Estimado: R$ 1.772.319,60 (Um milhão, setecentos e setenta e dois mil, trezentos e
dezenove reais e sessenta centavos).

Indaiatuba, 24 de novembro de 2025.

ENG° Sandro de A. Lopes Coral – Superintendente
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TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
CELEBRADO ENTRE O SEPREV – SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE INDAIATUBA E A EMPRESA 
PSICOLOGIA GRACIELI LAURINDO LTDA. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO : Nº 31/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO : Nº 224/2025 

DATA : 18/11/2025 

FUNDAMENTO : ART. 138, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021 

Pelo presente instrumento, de um lado o SEPREV – SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE INDAIATUBA, com 
sede na Rua dos Ipês, nº 125, Jardim Pompéia, CEP 13.345-060, Município de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 68.004.118/0001-21, neste ato, 
representado por seu Superintendente, ANTONIO CORRÊA, inscrito no CPF nº 
107.837.418-04, ora chamado simplesmente CREDENCIANTE ou SEPREV, e de 
outro lado a empresa PSICOLOGIA GRACIELI LAURINDO LTDA, com sede na Rua 
Otilia Iansen Castaldi, nº 564, Jardim Residencial Bela Vista, CEP 13.317-722, no 
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, telefone: (11) 99506- 6654, e-mail: 
gracieli.laurindo04@gmail.com, inscrita no CNPJ nº 50.570.692/0001-81, neste ato 
representada por sua representante legal infra-assinado, GRACIELI APARECIDA 
SILVA LAURINDO, inscrita no CPF nº 390.343.458-23, doravante designada 
simplesmente CREDENCIADA, firmam o presente Termo de Extinção Consensual do 
Termo de Credenciamento nº 31/2025, de acordo com o Processo Administrativo nº 
224/2025, com sujeição às normas emanadas da Lei nº 14.133/2021, e sob as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1. Fica extinto de forma consensual, o Termo de Credenciamento nº 31/2025, a 

partir da assinatura do presente termo, conforme estabelecido no inciso II do artigo 

138 da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. A rescisão do termo de credenciamento em questão será efetuada de acordo com 

as disposições estabelecidas no presente termo, considerando-se a relação jurídica 

estabelecida no objeto da contratação como quitada, abrangendo as esferas cível, 

administrativa, trabalhista, criminal, tributária e previdenciária. 

CLÁUSULA 2ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. As Partes concordam e aceitam que o presente instrumento poderá ser firmado 

através de assinatura eletrônica, devidamente regulamentada pela Medida Provisória 

2.200-2/2001, com a qual as partes declaram ciência e concordância. 

2.2. Fica eleito o foro da Comarca de Indaiatuba como competente para apreciar todas 

as questões decorrentes do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que for. 

E assim, por estarem de pleno acordo, assinam o presente termo com a mesma 

finalidade. 
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SEPREV
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Indaiatuba, aos 18 de novembro de 2025. 

ANTONIO CORRÊA 
SUPERINTENDENTE 

SEPREV 
 

GRACIELI APARECIDA SILVA LAURINDO 
PSICOLOGIA GRACIELI LAURINDO LTDA 

 

Gestora: 
 
________________________ 
Rosemeire Bueno 
Diretora do Departamento de Assistência à Saúde 
 
 
Fiscal Técnico e Administrativo: 
 
________________________  
Patrícia Smania  
Departamento de Assistência à Saúde 
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

A IMPRENSA OFICIAL DE INDAIATUBA (Lei Nº 6683/17) é uma publicação da Prefeitura de Indaiatuba,
produzida pela Relações Institucionais e Comunicação. Paço Municipal, Av. Engenheiro Fábio Roberto

Barnabé, 2800 Jd. Esplanada II CEP.: 13.331-900, telefone: (019) 3834-9171 / 3834-9000.
Recebimento de matérias para unidades municipais de acordo com a Portaria 001/2013 da Secretaria

de Governo.
Os atos oficiais publicados são enviados eletronicamente e de inteira responsabilidade de cada órgão.

Redação de matérias jornalísticas: Gabriel Beccari, Alyne Cervo, Lincoln Franco, Renata Lippi, Sirlene Virgílio
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